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RESUMO 
O objetivo geral deste estudo é analisar o potencial do marketing inclusivo como estratégia 
de enfrentamento à violência simbólica contra a população LGBTQIAPN+, com base nos 
dados do Atlas da Violência 2025. A metodologia adota uma abordagem de métodos 
mistos, articulando a análise quantitativa de dados secundários do Sistema de Informação 
de Agravos de Notificação (Sinan) com uma revisão de literatura integrativa sobre 
representação midiática, psicologia social e responsabilidade corporativa. Os resultados 
quantitativos evidenciam uma escalada da violência, com aumento de 35% nos registros 
contra homossexuais e bissexuais e de 43% contra pessoas transgênero entre 2022 e 
2023. A análise teórica, por sua vez, demonstra que a eficácia das campanhas de marketing 
inclusivo está condicionada à articulação de três pilares: representação autêntica, duração 
prolongada e ações concretas. Conclui-se que, no paradoxal contexto brasileiro, o 
marketing inclusivo, embora possua mecanismos teóricos para mitigar o preconceito, tem 
seu potencial prático severamente limitado por práticas corporativas superficiais, como o 
pinkwashing, pela negligência da interseccionalidade e, fundamentalmente, pela carência 
de políticas públicas robustas que o validem e complementem. 
 
Palavras-chave: Violência. LGBTQIAPN+. Marketing inclusivo. Segurança pública. 
Diversidade.  



 
 
 
 
1 INTRODUÇÃO 
A violência contra a população LGBTQIAPN+ (lésbicas, gays, bissexuais, transgêneros, 
queer, intersexo, assexuais, pansexuais, não-binários e outras identidades) persiste como 
um relevante problema social no Brasil, a despeito de avanços legais como a criminalização 
da homofobia pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Dados do Atlas da Violência 2025 
(IPEA; FBSP, 2025) revelam um aumento de 43% nos casos notificados de agressões 
contra pessoas trans entre 2022 e 2023, com padrões de vitimização que variam conforme 
gênero, raça e classe social (Mello et al., 2022). Este cenário de violência contrasta, 
paradoxalmente, com a crescente adoção de estratégias de marketing inclusivo por 
empresas, cujo potencial como ferramenta de transformação cultural demanda investigação 
aprofundada no contexto brasileiro. 
Embora estudos internacionais indiquem que campanhas inclusivas podem mitigar 
preconceitos, observa-se no Brasil uma lacuna de pesquisas que integrem três dimensões 
fundamentais: (1) dados epidemiológicos atualizados sobre violência, (2) análise crítica de 
estratégias de marketing inclusivo e (3) avaliação de seu impacto social efetivo (Smith et 
al., 2023; Johnson & Lee, 2024). Essa carência analítica torna-se especialmente relevante 
em um cenário paradoxal, no qual os índices de violência aumentam enquanto grandes 
corporações ampliam iniciativas de marketing inclusivo, muitas vezes sem vinculação a 
compromissos substantivos com a equidade (Fernandes & Oliveira, 2024). 
Ademais, o marketing inclusivo voltado ao público LGBTQIAPN+ ganha força, mas exige 
que as organizações se reposicionem para apoiar genuinamente a diversidade (Srivastava 
et al., 2024). No Brasil, ainda que políticas corporativas de inclusão se tornem mais comuns, 
sua eficácia depende do compromisso da alta administração para integrar verdadeiramente 
grupos diversos (Sousa, 2021). Análises setoriais, como a do setor bancário, sugerem que 
mudanças significativas requerem estratégias sistêmicas lideradas por instituições 
governamentais, em oposição a ações corporativas isoladas (Vicente et al., 2024). A 
avaliação do impacto social de tais iniciativas, contudo, permanece limitada. Mesmo 
ferramentas com alta aceitabilidade, como o aplicativo Rainbow Resistance: Dandarah 
(Malta et al., 2021), apresentam impacto restrito na redução da violência, conforme 
evidenciam as contínuas e elevadas taxas de agressão (Gomes et al., 2021). Nesse 
sentido, a incorporação de princípios do marketing social emerge como uma estratégia 
promissora para aumentar a eficácia dessas campanhas, conectando a teoria à aplicação 
prática (Campbell & Brauer, 2020). 
Diante do exposto, o estudo é orientado pela seguinte questão de pesquisa: De que modo 
o marketing inclusivo pode atuar como vetor de transformação cultural e estratégia de 
combate à violência simbólica contra a população LGBTQIAPN+ no Brasil?  
O marketing inclusivo, definido como o uso ético e intencional de estratégias de 
comunicação que valorizam grupos historicamente marginalizados, fundamenta-se em 
teorias como a do contato intergrupal (Allport, 1954; Pettigrew & Tropp, 2022) e a do 
enquadramento (Goffman, 1974). Tais teorias postulam que representações positivas 
podem reduzir atitudes discriminatórias e influenciar percepções sociais. Anúncios com 
imagens não estereotipadas de minorias, por exemplo, podem diminuir atitudes negativas 
entre públicos majoritários sem alienar nenhum grupo (Han & Tsai, 2016). Contudo, é 
crucial elaborar mensagens que se alinhem aos esquemas mentais dos consumidores para 
evitar o reforço de estereótipos (Ruggs et al., 2018). Estudos sobre campanhas premiadas 
revelam que o impacto social é alcançado por meio de dimensões perceptivas, conceituais 
e instrumentais que promovem uma mudança social mais ampla (Zayer et al., 2023). De 
modo análogo, anúncios que desafiam estereótipos sobre deficiência podem transformar a 
percepção pública (Ahmad et al., 2024). Apesar disso, muitos consumidores ainda 
consideram insuficientes os esforços atuais das marcas, indicando a necessidade de 



 
 
 
 
estratégias mais robustas à medida que grupos minoritários ganham poder de compra 
(Guerrero-Idrovo et al., 2024; Bush et al., 2004). 
O objetivo geral deste estudo é analisar o potencial do marketing inclusivo como estratégia 
de enfrentamento à violência simbólica contra a população LGBTQIAPN+, com base nos 
dados do Atlas da Violência 2025. Os objetivos específicos são: (1) mapear padrões 
recentes de violência com base nos dados oficiais do Sinan, extraídos do Atlas da Violência 
2025; (2) identificar os mecanismos comunicacionais do marketing inclusivo que podem 
contribuir para a redução da LGBTfobia; e (3) discutir implicações para políticas públicas e 
estratégias de comunicação social. 
Portanto, o presente estudo contribui para a literatura ao integrar análise epidemiológica, 
crítica de marketing e avaliação de impacto social, uma abordagem ainda incipiente no 
contexto nacional. Resultados preliminares indicam que campanhas inclusivas com 
representação autêntica, duração prolongada e vinculação a ações concretas, como apoio 
a organizações LGBTQIAPN+, tendem a apresentar maior potencial transformador. A 
análise também aponta para riscos de esvaziamento político quando tais estratégias se 
dissociam de compromissos efetivos com a equidade, evidenciando a necessidade de 
abordagens críticas que superem visões reducionistas sobre o papel da comunicação 
(Zulfikar et al., 2024). 
 
2 APORTE TEÓRICO 
 
2.1 Violência estrutural contra a população LGBTQIAPN+ no Brasil 
A violência estrutural contra a população LGBTQIAPN+ no Brasil configura-se como um 
fenômeno complexo e multifacetado, enraizado em desigualdades sistêmicas e perpetuado 
por mecanismos institucionais e culturais de discriminação. Conforme estudos recentes, 
essa violência manifesta-se por meio de diversas formas, notadamente física, psicológica 
e sexual, que apresentam padrões distintos conforme os grupos afetados. Pesquisas 
indicam que indivíduos LGBTQIAPN+ possuem uma probabilidade significativamente maior 
de sofrer violência quando comparados à população heterossexual. Dentre as 
modalidades, a violência psicológica representa a forma mais prevalente, atingindo 
aproximadamente 17% dessa população. No caso específico da violência sexual, os dados 
revelam disparidades acentuadas, com homens LGBTQIAPN+ apresentando um risco 
quase oito vezes maior de sofrer agressões em relação aos homens heterossexuais. 
A sobreposição de vulnerabilidades ilustra o conceito de interseccionalidade proposto por 
Crenshaw (1989), que demonstra como múltiplos eixos de opressão, como orientação 
sexual, identidade de gênero e raça, interagem e criam experiências únicas de 
marginalização. Tais achados corroboram a tese de que a orientação sexual e a identidade 
de gênero operam como fatores determinantes na exposição à violência. 
A abordagem interseccional é, portanto, fundamental para compreender as 
vulnerabilidades sobrepostas enfrentadas por indivíduos LGBTQIAPN+, nas quais fatores 
como raça e status socioeconômico exacerbam a marginalização (Soares & Muniz, 2020; 
Szwarcwald et al., 2024). Indivíduos LGBTQIAPN+ não brancos e aqueles com menor nível 
educacional, por exemplo, enfrentam maiores riscos (Szwarcwald et al., 2024). O sistema 
prisional brasileiro agrava essa dinâmica, destacando a interseção de gênero e violência 
institucional contra pessoas encarceradas (Cappellari, 2019). Adicionalmente, existem 
disparidades regionais significativas, com o Nordeste do Brasil apresentando taxas mais 
altas de violência, frequentemente correlacionadas a menores Índices de Desenvolvimento 
Humano (Neivas & Baptista, 2022). Essa realidade é sustentada pela persistência da cis-
heteronormatividade, que impõe uma normatividade sexual e de gênero rígida (Gralha, 



 
 
 
 
2021), e por um ambiente político e social que perpetua a LGBTfobia estrutural (Souza et 
al., 2023). 
A pandemia da COVID-19 exacerbou significativamente as vulnerabilidades de grupos já 
marginalizados. A crise sanitária expôs e intensificou a violência estrutural, na qual a 
ausência de políticas públicas direcionadas aprofundou o estado de vulnerabilidade, 
reforçando o conceito de violência estrutural de Galtung (1969) (Vahedi et al., 2023). Para 
a comunidade LGBTQIAPN+, a pandemia ampliou um padrão histórico de invisibilidade e 
discriminação, resultando no aumento de vulnerabilidades físicas e mentais (Miranda et al., 
2020; Almeida et al., 2023). 
O sistema prisional brasileiro, como um microcosmo das questões sociais do país, tornou-
se um foco de intensificação da violência. As condições precárias, como superlotação e 
falta de saneamento, facilitaram a disseminação da COVID-19, impactando 
desproporcionalmente as populações negras e pobres e destacando o racismo estrutural 
(Santos et al., 2021). Dentro desse sistema, indivíduos LGBTQIAPN+ enfrentaram riscos 
elevados devido a condições de saúde preexistentes, cuidados médicos inadequados e o 
uso da pandemia como pretexto para policiamento excessivo e punição (Rasulov, 2022). 
Em resposta a essa conjuntura, iniciativas lideradas pela comunidade emergiram como 
cruciais para fornecer suporte essencial, como segurança alimentar e acesso à saúde, 
evidenciando a necessidade de apoio governamental e internacional a esses programas 
(Vahedi et al., 2023). 
A implementação de políticas públicas eficazes para combater a violência contra 
comunidades de minorias sexuais e de gênero (SGM) exige uma abordagem multifacetada, 
com foco na melhoria da coleta e desagregação de dados sobre orientação sexual e 
identidade de gênero (SOGI) (Nguyen & Lau, 2017; Nikita et al., 2024). A coleta sistemática 
desses dados é crucial para identificar disparidades e projetar intervenções direcionadas, 
como demonstrado por iniciativas em Nova Jersey que levaram a melhorias significativas 
na precisão dos dados sobre saúde (Nguyen & Lau, 2017; Nikita et al., 2024). 
As evidências que justificam tais políticas são contundentes, uma vez que indivíduos SGM 
enfrentam taxas desproporcionalmente mais altas de vitimização violenta. Pessoas 
lésbicas, gays ou bissexuais sofrem violência em taxas de duas a seis vezes maiores que 
indivíduos heterossexuais, enquanto pessoas trans são vitimadas mais de três vezes mais 
que pessoas cisgênero (Truman et al., 2024). As consequências socioemocionais 
decorrentes dessas agressões são profundas, com vítimas SGM relatando maiores níveis 
de problemas no trabalho, na escola e nas relações familiares, além de piores resultados 
de saúde associados à violência de gênero (Truman et al., 2024; Wirtz et al., 2020). 
Portanto, é imperativo que as políticas públicas incorporem serviços de prevenção e 
intervenção que afirmem a identidade de gênero e protejam contra a violência 
discriminatória (Closson et al., 2024). Torna-se fundamental o desenvolvimento de 
pesquisas e intervenções abrangentes, especialmente no Sul Global, para abordar as 
múltiplas formas de violência que afetam as populações LGBTQIAPN+ (Hall et al., 2023). 
Tais esforços devem ser acompanhados por iniciativas que combatam a discriminação e 
promovam a inclusão social, garantindo que as políticas sejam informadas por perspectivas 
diversas e se dediquem a mitigar as causas estruturais da violência. 
 
2.2 Teorias da Comunicação e representação midiática 
A análise do marketing inclusivo como estratégia de enfrentamento à violência contra a 
população LGBTQIAPN+ se fundamenta em teorias da comunicação. A violência simbólica, 
conceito de Bourdieu (1989), é perpetuada por representações midiáticas que naturalizam 
hierarquias e reforçam estereótipos sobre grupos marginalizados (Corrêa & Almeida, 2023). 
A teoria do enquadramento (Goffman, 1974) elucida como a mídia brasileira 



 
 
 
 
frequentemente enquadra identidades LGBTQIAPN+ sob prismas de controvérsia, o que 
contribui para essa violência (Lima & Oliveira, 2024; Srivastava et al., 2024). 
Historicamente, a mídia nacional oscilou entre a censura e a representação caricata da 
comunidade, conforme a teoria da representação de Hall (1997), refletindo uma tendência 
mais ampla de tratamento negativo a grupos minoritários (Jamil & Retis, 2022; Santos & 
Resende, 2011). 
Nesse contexto, o marketing inclusivo emerge como um mecanismo de contato intergrupal 
mediado (Allport, 1954), com o potencial de desmantelar a violência simbólica ao 
apresentar representações positivas que alteram percepções e reduzem o estigma 
(Kövérová, 2010; Srivastava et al., 2024). Estudos demonstram que campanhas 
publicitárias inclusivas podem gerar reduções mensuráveis em atitudes discriminatórias 
(Everett & Onu, 2012). As plataformas digitais também surgiram como um espaço para a 
criação de contradiscursos e representações mais autênticas (Billard & Zhang, 2022; Cao 
et al., 2021), embora seu alcance permaneça limitado frente ao oligopólio da grande mídia 
(Payne, 2024). A visibilidade midiática também desempenha um papel na esfera política, 
contribuindo para a democratização da representação (Barros, 2023; Ferreira, 2021). 
Apesar do potencial, a abordagem enfrenta críticas e limitações. A eficácia da teoria do 
contato depende de condições ideais, como status igualitário e apoio institucional (Tropp, 
2011; Cox & Balcetis, 2022), que nem sempre estão presentes. Adicionalmente, as 
estratégias de marketing são frequentemente questionadas por suas motivações 
estritamente econômicas, conhecidas como pink money (Souza, 2023). Uma crítica mais 
aprofundada aponta ainda que o contato positivo, embora possa promover harmonia, corre 
o risco de reduzir a motivação de grupos desfavorecidos para a ação coletiva em busca de 
mudança social (Cox & Balcetis, 2022). Portanto, é fundamental que as intervenções 
comunicacionais não apenas reduzam o preconceito, mas também empoderem as 
comunidades marginalizadas na luta por igualdade e justiça. 
 
2.3 Marketing Inclusivo: fundamentos e críticas 
O marketing inclusivo caracteriza-se como uma abordagem estratégica que objetiva 
representar e valorizar grupos historicamente marginalizados, incluindo a população 
LGBTQIAPN+, mediante três pilares fundamentais: (1) representação autêntica, (2) 
duração prolongada e (3) ações concretas (Upadhyay et al., 2024; Dimitrieska et al., 2018). 
No contexto brasileiro, marcado pela persistência da violência estrutural contra essa 
população (IPEA; FBSP, 2025), tal estratégia adquire relevância ao buscar refletir a 
diversidade sociodemográfica de forma genuína, empregando símbolos comunitários e 
narrativas alinhadas às experiências reais do público-alvo (Upadhyay et al., 2024). Contudo, 
sua eficácia está condicionada à superação de desafios críticos, tais como a prática de 
pinkwashing, a representação seletiva e a insuficiência de avaliações sistemáticas de 
impacto (Srivastava et al., 2024; Casale, 2024). 
A representação autêntica demanda a superação de estereótipos e a incorporação de 
perspectivas interseccionais que considerem raça, classe e identidade de gênero 
(Crenshaw, 1989). Conforme demonstrado por Upadhyay et al. (2024), campanhas eficazes 
utilizam símbolos específicos da comunidade e abordam questões reais enfrentadas por 
indivíduos LGBTQIAPN+, evitando representações reducionistas. A duração prolongada, 
por sua vez, pressupõe um engajamento contínuo que transcende eventos sazonais, como 
o Mês do Orgulho, com o objetivo de construir confiança e credibilidade junto ao público 
(Dimitrieska et al., 2018). Por fim, as ações concretas, que incluem práticas de contratação 
inclusivas e apoio financeiro a organizações LGBTQIAPN+, configuram-se como elementos 
indispensáveis para demonstrar compromisso substantivo (Upadhyay et al., 2024). 



 
 
 
 
Entre as principais críticas ao marketing inclusivo, destaca-se o fenômeno do pinkwashing, 
no qual marcas instrumentalizam causas LGBTQIAPN+ para fins mercadológicos, sem 
correspondência com políticas internas ou impacto social mensurável (Srivastava et al., 
2024). No Brasil, esse problema agrava-se diante do aumento de campanhas superficiais, 
em contraste com o crescimento dos índices de violência contra a população LGBTQIAPN+ 
(IPEA; FBSP, 2025). Outro desafio reside na representação seletiva, que frequentemente 
privilegia grupos já visibilizados, como homens gays brancos, negligenciando 
interseccionalidades como raça e classe social (Vasconcelos et al., 2023). Adicionalmente, 
a escassez de avaliações de impacto dificulta a mensuração de mudanças atitudinais ou 
da redução da violência simbólica, restringindo as análises a métricas de engajamento 
superficial (Upadhyay et al., 2024). 
Para evitar abordagens superficiais, torna-se imperativo alinhar o marketing inclusivo a 
políticas públicas e valores sociais consolidados (Hayat, 2013). Upadhyay et al. (2024) 
evidenciam que campanhas eficazes estão intrinsecamente vinculadas a mudanças 
estruturais, como a descriminalização da homossexualidade, fator determinante para a 
aceitação social. No Brasil, embora a criminalização da LGBTfobia pelo STF em 2019 tenha 
aberto espaço para iniciativas inclusivas, a carência de políticas públicas robustas limita 
seu potencial transformador (Rodrigues et al., 2024). 
 
2.4 Interseccionalidade e políticas públicas 
A análise da violência estrutural demonstra que a população LGBTQIAPN+ não é um grupo 
monolítico, com experiências de violência exacerbadas pela interseção de eixos de 
opressão como raça e classe (Mello et al., 2022; Soares & Muniz, 2020; Szwarcwald et al., 
2024). A interseccionalidade, proposta por Crenshaw (1989), é uma ferramenta analítica 
crucial para examinar as lacunas nas políticas públicas brasileiras, que frequentemente se 
mostram insuficientes (Nguyen & Lau, 2017; Nikita et al., 2024). Essa deficiência resulta em 
proteção inadequada para os grupos mais vulneráveis, como adolescentes transgêneros e 
a população carcerária, e é agravada por disparidades regionais e pela carência de dados 
sistemáticos (Nova & Aranha, 2025; Cappellari, 2019; Filice & Muller, 2023; Mello et al., 
2012). 
Nesse contexto de políticas públicas insuficientes, o marketing inclusivo assume um papel 
complexo. Embora vise refletir a diversidade e possa gerar percepções favoráveis à marca 
(Eisend et al., 2022; Freitas et al., 2023), ele enfrenta o risco de ser percebido como 
pinkwashing ou woke-washing, a apropriação superficial de causas para fins comerciais 
sem um compromisso genuíno (Souza et al., 2024; Brody, 2023). A autenticidade na 
representação é, portanto, fundamental (Srivastava et al., 2024). 
O potencial do marketing inclusivo reside em sua capacidade de abraçar a representação 
autêntica e a interseccionalidade para dialogar com as lacunas deixadas pelas políticas 
públicas (Uduehi et al., 2023). A eficácia de uma campanha depende de fatores como 
aceitação social e práticas de contratação inclusivas (Upadhyay et al., 2024), evitando que 
a interseccionalidade seja reduzida a uma mera ferramenta de segmentação de mercado 
(Rosa-Salas et al., 2024). Assim, o marketing inclusivo se revela uma ferramenta valiosa 
não para solucionar a violência estrutural, mas para dar visibilidade às suas múltiplas 
facetas e fomentar a demanda por políticas públicas mais justas e eficazes. 
 
3 METODOLOGIA 
O presente estudo adota uma abordagem de métodos mistos, com delineamento quali-
quantitativo e finalidade exploratório-descritiva. O objetivo geral deste estudo é analisar o 
potencial do marketing inclusivo como estratégia de enfrentamento à violência simbólica 



 
 
 
 
contra a população LGBTQIAPN+, com base nos dados do Atlas da Violência 2025 (IPEA; 
FBSP, 2025). A pesquisa foi estruturada em duas etapas complementares. 
A primeira etapa, de natureza qualitativa, foi conduzida por meio de uma revisão de 
literatura integrativa. Este método foi selecionado por sua adequação à síntese de múltiplos 
referenciais teóricos, permitindo a construção de um arcabouço analítico robusto. A revisão 
integrou contribuições de campos distintos, incluindo a Teoria Crítica, as Teorias da 
Comunicação e a Psicologia Social. O levantamento bibliográfico foi realizado em bases de 
dados acadêmicas como Scielo, Google Scholar e Scopus, por meio de descritores como 
"marketing inclusivo", "violência simbólica", "representação LGBTQIAPN+", "teoria do 
contato" e "pinkwashing". 
A segunda etapa, de caráter quantitativo, consistiu na análise de dados secundários 
provenientes do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) do Ministério da 
Saúde, compilados e publicados no Atlas da Violência 2025 (IPEA; FBSP, 2025). O recorte 
temporal da coleta abrangeu o período de 2014 a 2023. A análise concentrou-se nos 
registros de violências interpessoais, com a exclusão metodológica dos casos em que a 
violência tenha sido exclusivamente autoprovocada. O tratamento dos dados envolveu 
estatística descritiva para examinar as seguintes variáveis: perfil das vítimas (orientação 
sexual, identidade de gênero, faixa etária e raça/cor), evolução temporal do número de 
notificações e distribuição geográfica dos casos. 
A integração das duas abordagens ocorreu de forma complementar: a revisão de literatura 
integrativa forneceu as ferramentas teóricas para a análise crítica do marketing inclusivo, 
enquanto a análise quantitativa ofereceu o diagnóstico empírico que contextualiza e 
dimensiona o problema da violência. Essa articulação permitiu confrontar os dados da 
violência com as teorias da comunicação, fundamentando a discussão proposta nas seções 
subsequentes do trabalho. 
 
4 ANÁLISE E RESULTADOS: O CENÁRIO DA VIOLÊNCIA CONTRA A POPULAÇÃO 
LGBTQIAPN+ 
A análise empírica da violência contra a população LGBTQIAPN+ no Brasil fundamenta-se 
nos dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan), compilados e 
analisados no Atlas da Violência 2025 (IPEA; FBSP, 2025). É crucial ressaltar, conforme 
apontado pelo próprio  
Atlas, que os registros de violência não especificam a motivação, não sendo possível, 
portanto, atribuir causalidade direta à LGBTfobia. Adicionalmente, a análise se concentra 
em violências interpessoais, com a exclusão metodológica de casos de lesão 
autoprovocada. A interpretação dos dados demanda cautela, pois o aumento no número de 
notificações pode refletir uma combinação de fatores: (1) o crescimento real da vitimização; 
(2) o aumento do número de pessoas que se autoidentificam como LGBTQIAPN+ nos 
serviços de saúde; e (3) a expansão da cobertura do próprio Sinan. Contudo, o documento 
sugere que o aumento substancial observado indica, efetivamente, uma maior prevalência 
de violências sofridas por este grupo social. 
 
4.1 A escalada das notificações de violência (2014-2023) 
Os dados do Atlas da Violência 2025 (IPEA; FBSP, 2025) evidenciam uma escalada 
expressiva nas notificações de violência contra a população LGBTQIAPN+. Entre 2022 e 
2023, os casos de violência contra homossexuais e bissexuais aumentaram 35%, enquanto 
os registros envolvendo pessoas transsexuais e travestis cresceram 43%. 
O Gráfico 1 detalha a evolução das notificações de violência contra homossexuais e 
bissexuais. Observa-se uma tendência de crescimento contínuo desde 2014, com uma leve 
diminuição apenas no primeiro ano da pandemia (2020). 



 
 
 
 
Gráfico 1 - Número total de casos de violência contra homossexuais e bissexuais 
(2014-2023). 

 
Fonte: Sinan/MS. Elaboração: Diest/Ipea e FBSP. Nota: Não foram incluídos os casos de violência em que o 
único autor é a própria vítima. Nota: Microdados do Sinan referentes a 2023 são preliminares e foram 
coletados em fevereiro de 2025. 

 
A análise da série histórica completa (2014-2023) revela um crescimento de 1.110,99% no 
número total de casos de violência contra homossexuais e bissexuais. O Atlas (IPEA; 
FBSP, 2025) pondera que parte desse crescimento pode ser atribuída à redução da 
subnotificação e a um ambiente social que gradualmente permitiu maior autoidentificação 
nos serviços de saúde. 
 
Gráfico 2 - Brasil: Número de pessoas trans e travestis vítimas de violência por 
identidade de gênero (2014-2023). 

 
Fonte: Sinan/MS. Elaboração: Diest/Ipea e FBSP. Nota: Não foram incluídos os casos de violência em que o 
único autor é a própria vítima. Nota: Microdados do Sinan referentes a 2023 são preliminares e foram 
coletados em fevereiro de 2025. 

 
Para a população de pessoas trans e travestis, o crescimento no mesmo período foi ainda 
mais acentuado, conforme ilustrado no Gráfico 2. Especificamente, a violência contra 



 
 
 
 
mulheres transsexuais aumentou 1.110,99%, contra homens transsexuais 1.607,69%, e 
contra travestis 2.340,74%. 
 
4.2 Perfil das vítimas e a sobreposição de vulnerabilidades 
O Atlas da Violência 2025 (IPEA; FBSP, 2025) também permite traçar um perfil das vítimas, 
evidenciando a sobreposição de vulnerabilidades. O Gráfico 3 demonstra a distribuição 
etária das vítimas de violência por orientação sexual em 2023. 
 
Gráfico 3 - Brasil: Percentual de vítimas de violência por orientação sexual e faixa 
etária (2023). 

 
Fonte: Sinan/MS. Elaboração: Diest/Ipea e FBSP. Nota: Não foram incluídos os casos de violência em que o 
único autor é a própria vítima. Microdados do Sinan referentes a 2023 são preliminares e foram coletados em 
fevereiro de 2025. 

 
Este padrão espelha a vulnerabilidade geral da juventude à violência no Brasil, mas é 
amplificado pela discriminação decorrente da cis-heteronormatividade. O Atlas (IPEA; 
FBSP, 2025) também aponta uma limitação metodológica, pois o Sinan não contempla a 
identidade de pessoas com menos de 10 anos, o que pode invisibilizar casos de violência 
nessa faixa etária. A dimensão racial, ilustrada no Gráfico 4, é igualmente proeminente, 
confirmando a sobreposição de vulnerabilidades. 
 
Gráfico 4 - Brasil: Percentual de pessoas trans e travestis vítimas de violência por 
raça/cor (2023). 

 
Fonte: Sinan/MS. Elaboração: Diest/Ipea e FBSP. Nota: Não foram incluídos os casos de violência em que o 
único autor é a própria vítima. Microdados do Sinanreferentes a 2022 são preliminares e foram coletados em 
fevereiro de 2024. 



 
 
 
 
A maioria das vítimas dissidentes de gênero era negra, o que reflete a concentração racial 
da vulnerabilidade à violência observada na população geral. 
 
4.3 Hipóteses contextuais: violência e cenário político 
O Atlas da Violência 2025 (IPEA; FBSP, 2025) contextualiza a escalada das notificações 
de violência contra a população LGBTQIAPN+ a partir de 2020, levantando a hipótese de 
que, além da diminuição da subnotificação, pode ter ocorrido um aumento real na 
prevalência de violências. Esse período coincide com a pandemia de Covid-19 e com um 
cenário político de intensificação de discursos de grupos de extrema direita, fenômeno 
conhecido como backlash. 
No Brasil, esse movimento articulou-se em torno de uma agenda contrária aos direitos de 
gênero, que se institucionalizou e contribuiu para a desestruturação de políticas de proteção 
à população LGBTQIAPN+. Como evidência desse clima hostil, o Atlas (IPEA; FBSP, 2025) 
cita uma pesquisa da FGV Direito Rio que identificou mais de 60 projetos de lei com 
conteúdo antitrans propostos no Congresso Nacional entre 2019 e 2023, majoritariamente 
por parlamentares homens e brancos, com forte representação de frentes religiosas. Essa 
conjuntura política reforça a negação de uma rede interligada de direitos (saúde, educação, 
trabalho, segurança), ampliando as vulnerabilidades de dissidentes sexuais e de gênero à 
violência. 
 
5 DISCUSSÃO: O PAPEL E AS LIMITAÇÕES DO MARKETING INCLUSIVO NO 
CONTEXTO BRASILEIRO 
Os resultados apresentados na seção anterior revelam um cenário paradoxal no contexto 
brasileiro: ao mesmo tempo em que se observa a expansão de estratégias de marketing 
inclusivo, os dados do Atlas da Violência 2025 (IPEA; FBSP, 2025) apontam para uma 
escalada expressiva e persistente da violência contra a população LGBTQIAPN+. Esta 
seção se dedica a discutir essa dissonância, interpretando os dados empíricos à luz do 
arcabouço teórico sobre violência simbólica, representação midiática e políticas públicas, a 
fim de analisar criticamente o papel e as limitações do marketing inclusivo no Brasil. 
A violência física, diagnosticada quantitativamente, pode ser compreendida como a 
manifestação última da violência simbólica (Bourdieu, 1989), que naturaliza hierarquias e 
marginaliza grupos por meio de representações sociais negativas. O enquadramento 
midiático (Goffman, 1974) historicamente relegou as identidades LGBTQIAPN+ a prismas 
de controvérsia, caricatura ou invisibilidade, reforçando estereótipos que desumanizam e 
legitimam a agressão (Lima & Oliveira, 2024; Srivastava et al., 2024). Nesse contexto, o 
marketing inclusivo emerge com o potencial de funcionar como um contradiscurso, 
oferecendo uma forma de contato intergrupal mediado (Allport, 1954) capaz de alterar 
percepções sociais e reduzir o estigma. Ao apresentar representações positivas e não 
estereotipadas, a publicidade pode, em tese, contribuir para a diminuição do preconceito, 
conforme sugere a teoria do contato (Han & Tsai, 2016). 
Contudo, os dados que indicam um aumento de 35% na violência contra homossexuais e 
bissexuais e de 43% contra pessoas trans entre 2022 e 2023 sugerem que a mera presença 
de campanhas inclusivas é insuficiente para reverter um quadro de violência estrutural. A 
discussão, portanto, desloca-se da existência do marketing inclusivo para a sua qualidade 
e profundidade. A eficácia dessa estratégia, conforme aponta a literatura, depende da 
articulação de três pilares: representação autêntica, duração prolongada e ações concretas 
(Upadhyay et al., 2024). A proliferação de iniciativas superficiais, criticadas como 
pinkwashing, instrumentaliza a causa para fins mercadológicos sem promover mudanças 
substantivas, esvaziando o potencial transformador da comunicação (Srivastava et al., 
2024). 



 
 
 
 
A análise interseccional (Crenshaw, 1989)  é crucial para compreender outra limitação 
fundamental. Os resultados demonstram que a violência não é distribuída de forma 
homogênea: ela se concentra desproporcionalmente em jovens e, de forma ainda mais 
acentuada, em pessoas negras dentro da comunidade LGBTQIAPN+. O marketing que 
adota uma representação seletiva, privilegiando, por exemplo, homens gays brancos e 
cisgêneros, não apenas falha em endereçar a vulnerabilidade dos estratos mais 
marginalizados, como pode, paradoxalmente, reforçar hierarquias internas e invisibilizar as 
múltiplas camadas de opressão (Vasconcelos et al., 2023). 
Finalmente, o marketing inclusivo atua em um cenário definido por um vácuo de políticas 
públicas eficazes e por um clima político hostil. A escalada de projetos de lei com conteúdo 
antitrans no Congresso Nacional, citada no Atlas da Violência 2025, evidencia um backlash 
institucional que atua em direção diametralmente oposta a qualquer esforço de inclusão. 
Uma campanha publicitária, por mais autêntica que seja, possui um poder limitado para 
contrapor a ausência de leis de proteção, o acesso precário à saúde e à segurança, e a 
legitimação de discursos de ódio no campo político. Portanto, o papel do marketing inclusivo 
no Brasil é, presentemente, ambivalente. Embora detenha o potencial teórico para 
combater a violência simbólica, sua efetividade prática é severamente restringida por 
práticas corporativas superficiais, pela negligência da interseccionalidade e, sobretudo, 
pela carência de um compromisso estrutural do Estado com a proteção da população 
LGBTQIAPN+ (Rodrigues et al., 2024). Sua maior contribuição, no cenário atual, talvez não 
seja solucionar a violência, mas sim dar visibilidade às suas múltiplas facetas e fomentar o 
debate social sobre a urgência de políticas públicas que sejam, de fato, inclusivas e 
eficazes. 
 
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS E IMPLICAÇÕES 
O presente estudo teve como objetivo geral analisar o potencial do marketing inclusivo 
como estratégia de enfrentamento à violência simbólica contra a população LGBTQIAPN+, 
com base nos dados do Atlas da Violência 2025. Os resultados quantitativos confirmaram 
uma escalada persistente da violência, com aumentos de 35% nos registros contra 
homossexuais e bissexuais e de 43% contra pessoas transgênero entre 2022 e 2023. A 
análise teórica, por sua vez, demonstrou que, embora o marketing inclusivo possua 
mecanismos capazes de mitigar o preconceito, sua eficácia é condicionada por fatores de 
autenticidade e, crucialmente, limitada por um cenário de lacunas em políticas públicas e 
de hostilidade política. Conclui-se que, no paradoxal contexto brasileiro, o marketing 
inclusivo, por si só, não reverte o quadro de violência estrutural, mas pode atuar como uma 
importante ferramenta de visibilidade e fomento ao debate social, desde que executado de 
forma crítica e comprometida. 
A principal contribuição teórica deste trabalho reside na integração de campos do 
conhecimento frequentemente analisados de forma isolada: os dados epidemiológicos da 
segurança pública, as teorias da comunicação e da psicologia social, e os estudos críticos 
de marketing. Ao articular a teoria do contato intergrupal e a teoria do enquadramento com 
o diagnóstico da violência, o estudo oferece um modelo analítico para avaliar a dissonância 
entre a prática do marketing inclusivo e seus resultados sociais no Sul Global. Demonstrou-
se que o conceito de violência simbólica de Bourdieu (1989) é fundamental para conectar 
a representação midiática à violência física. Adicionalmente, a pesquisa avança na literatura 
ao aplicar a lente da interseccionalidade não apenas para descrever a vitimização, mas 
como critério para avaliar a qualidade e a efetividade das próprias campanhas de marketing, 
argumentando que a representação não interseccional pode inadvertidamente reforçar 
hierarquias de exclusão. 



 
 
 
 
Do ponto de vista prático, os achados da pesquisa oferecem direcionamentos para gestores 
e formuladores de políticas públicas. Para gestores de marketing, evidencia-se que a 
eficácia transcende a mera representatividade, recomendando-se a adoção de três pilares 
como guia: representação autêntica, com auditorias de campanhas para garantir a inclusão 
interseccional; duração prolongada, com um compromisso contínuo que supere ações 
sazonais; e ações concretas, como o apoio financeiro a organizações e a implementação 
de metas de contratação. Para as políticas públicas, o estudo reforça a necessidade de um 
arcabouço estatal que valide as ações de inclusão, o que implica o aprimoramento da coleta 
de dados sobre orientação sexual e identidade de gênero (SOGI), o desenvolvimento de 
programas de segurança com enfoque interseccional e a criação de mecanismos de 
incentivo à responsabilidade corporativa que combatam ativamente o pinkwashing. 
Este estudo possui limitações que abrem caminhos para futuras investigações. A principal 
delas é a natureza dos dados secundários do Sinan, que, embora robustos para mapear a 
ocorrência da violência, não permitem aferir a motivação LGBTfóbica. A etapa qualitativa, 
baseada em uma revisão de literatura, também não captura as percepções diretas dos 
atores envolvidos. Diante disso, sugerem-se as seguintes pesquisas futuras: um estudo de 
recepção com a comunidade LGBTQIAPN+ para avaliar como as campanhas são 
percebidas em diferentes estratos sociais; uma pesquisa qualitativa com profissionais de 
marketing para compreender os desafios e barreiras na criação de campanhas 
autenticamente inclusivas; e um estudo quantitativo de caráter experimental ou longitudinal 
para mensurar o impacto atitudinal de campanhas específicas sobre o público geral, a fim 
de verificar empiricamente a eficácia da teoria do contato mediado no contexto brasileiro. 
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